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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA
- D.U Nº 074/2023 – DJ/NOVACAP,
CELEBRADO EM 22/08/2023 ENTRE
A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E  O
CONSÓRCIO BACIAS NG-SIGMA-ARP.

LOTE: 01

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ sob
o nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos domiciliados em Brasília/DF, e
o CONSÓRCIO BACIAS NG-SIGMA-ARP, com sede no endereço no SCIA, Quadra 14, Conjunto 04, Lote 08,
Parte A1, Zona Industrial, Guará/DF, CEP: 71.250-120, inscrito no CNPJ sob o n° 51.793.464/0001-33
(119884942), doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelos Senhores MARCELO
ANDRADA RODRIGUES PIMENTA, brasileiro, solteiro, engenheiro, civil, domiciliado no Guará/DF; ATHUS
RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário, domiciliado em Ceilândia/DF e LUCIANO NEVES
GARCIA , brasileiro, casado, engenheiro civil, domiciliado em Sobradinho/DF, formado pelas
empresas: ARP ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.629.063/0001-62, SIGMA
INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 20.103.987/0001-87 e NG
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, líder do consórcio, inscrita no CNPJ sob o n° 04.326.648/0001-
03, conforme Contrato de Cons�tuição de Consórcio (Doc. SEI/GDF nº 119884905), resolvem firmar o
presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 149402340), o Voto
do Senhor Diretor de Urbanização (Doc. SEI/GDF nº 150085228), e a Decisão da Diretoria Execu�va da
NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 150088287), vinculando-se as partes aos disposi�vos do Regulamento de
Licitações e Contratos da NOVACAP, à Lei nº 13.303, de 2016, e o que mais consta do Processo SEI/GDF nº
00112-00014460/2023-80, de conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Adi�vo tem por finalidade alterar a Cláusula Sé�ma
do Contrato D.U Nº 074/2023 (Doc. SEI/GDF nº 116129162), para suprimir o item 7.1 do Contrato, que
trata do prazo de execução, com a adequada renumeração dos itens seguintes, a fim de que permaneça
apenas o prazo de vigência contratual, passando a ter da seguinte forma:

 

"CLÁUSULA  SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=134713260&id_procedimento_atual=129582380&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=5933a7b06385e22ac563384bd15ae0109acc17a953c0982310f3ccd960e23700
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=134713220&id_procedimento_atual=129582380&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=003adc081d409307ec9441d9dd7a3418c5c3bd972cbe03fa1629c33450c123f8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=166954184&id_procedimento_atual=129582380&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a6a2a84b02053cc7479e34c91952926fb176d295b467d390d5c27982044bb8ea
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=167696795&id_procedimento_atual=129582380&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=3185e4b8e55c3011c518f6ac4e82e3dfd79aeee5c75c180e61fd65dbb4f6f189
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=167700108&id_procedimento_atual=129582380&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9a14eb0bd9a07bc77c86387c61ff4cda404ba6fdb6c1aefba3456f8a3bf1180c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=129582380&id_procedimento_atual=129582380&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=3508275a4733f473985877c0e548b74218890ccd1468d8ada35ec18eb731029e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=130605004&id_procedimento_atual=129582380&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=905853826ce3ff54b1ddbf56de9951d76e9ef95bafa681ad8e24690974058695


7.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços em até 5 (cinco) dias
contados do recebimento da respec�va Ordem de Serviço. 

7.2. O Contrato terá vigência de 8 (oito) meses contados da data de sua
assinatura, perdurando as obrigações advindas da garan�a do objeto, ainda que posteriores ao tempo da
vigência do contrato, de acordo com os prazos e condições estabelecidas no Edital."

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato em tela, do qual
este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE E EFICÁCIA

3.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

 DIRETOR DE URBANIZAÇÂO

CONSÓRCIO BACIAS NG-SIGMA-ARP

MARCELO ANDRADA RODRIGUES PIMENTA

ATHUS RODRIGUES DE SOUZA

LUCIANO NEVES GARCIA

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO NEVES GARCIA, Usuário Externo, em
13/09/2024, às 17:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Andrada Rodrigues Pimenta, Usuário
Externo, em 13/09/2024, às 17:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por ATHUS RODRIGUES DE SOUZA, Usuário Externo, em
13/09/2024, às 18:31, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
16/09/2024, às 11:45, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 16/09/2024, às 12:50, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 150537058 código CRC= 51F154ED.
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